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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 3.989 DE 22 DE junho DE 1 978. 

Fica aberto na Secretaria da Agricultura 

ao Gabinete do Secretário - Entidades Su 
pervisionadas, o Crédito Especial de Di .. 
5.441.136,00 (cinco milhões, quatrocentos 
e quarenta e um mil e cento e trinta e 
seis cruzeiros) para o fim que menciona. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MA TO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo lº - Fica aberto na Secretaria da Agricultura 

ao Gabinete do Secretário - Entidades Supervisionadas, o Crédito Es 

pecial de Di 5.441.136,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta 

e um mil e cento e trinta e seis cruzeiros), destinado a cobrir des 

pesas com pessoal da atividade abaixo: 

1600 - Secretaria da Agricultura 

1602 - Gabinete do Secretário - Entidades 

Supervisionadas 

1602.0407.0212.804 - Atividades a Cargo da CODEAGRI 

3273.01 - Entidades Estaduais - Pessoal Di.5.44l.l36,00 

00 - Recurso Ordinário 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do 

presente crédito Adicional, correrão à conta da anulação total da 

seguinte dotação orçamentária: 

1600 - Secretaria da Agricultura 

1602 - Gabinete do Secretário - Entidades 

Supervisionadas 

1602.0407.0212.804 - Atividades a Cargo da CODEAGRI 



" GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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4373.01 - Auxílios para Amortização de Dívida 

PÚblica Interna Cr$ 5.441.136,00 

00 - Recurso Ordinário 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de 

1 978, 157 Q da Independência e 90 Q da República. 
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